Regente Feijó, 29 de fevereiro de 2024.
Ofício nº 59/2024
Excelentíssimo Senhor Presidente:

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para encaminhar a essa augusta Casa de Leis, projeto de lei complementar que dispõe sobre a concessão de revisão geral anual aos vencimentos dos servidores públicos do Poder Executivo nos termos do inciso X do art. 37 da Constituição Federal e dá outras providências.
Contando com a proverbial e costumeira atenção de Vossa Excelência, reitero protestos da mais alta estima e distinta consideração.
Atenciosamente,
ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor

GUILHERME OLIVEIRA DA ROCHA

Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó - SP
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0004/2024

Concede revisão geral anual aos vencimentos dos servidores públicos do Poder Executivo nos termos inciso X do art. 37 da Constituição Federal e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do inciso X do art. 37 da Constituição Federal a conceder revisão geral anual aos vencimentos de seus servidores no percentual de 5% (cinco por cento).
Art. 2º Fica assegurado aos “Professores” cujo vencimento, após a aplicação do índice de revisão previsto no art. 1º, permaneça menor que o Piso Salarial Nacional dos Profissionais do Magistério Público da Educação Básica, o recebimento da diferença em forma de complementação, em cumprimento das disposições contidas na Lei Federal nº 11.738/08, obedecida a jornada de trabalho do servidor.
Art. 3º Fica assegurado aos “Agentes Comunitários de Saúde” e aos “Agentes de Combate às Endemias” cujo vencimento, após a aplicação do índice de revisão previsto no art. 1º, permaneça menor que o Piso Salarial Nacional de sua Categoria, o recebimento da diferença em forma de complementação, em cumprimento a Emenda Constitucional nº 120, de 5 de maio de 2022, que acrescentou o § 9º ao art. 198 da Constituição Federal, obedecida a jornada de trabalho do servidor.

Art. 4º O caput do art. 1º da Lei Municipal nº 2.477, de 08 de abril de 2009, com redação dada pela Lei Complementar nº 07, de 28 de fevereiro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica o Município de Regente Feijó autorizado a conceder aos servidores públicos municipais efetivos e aos servidores públicos municipais ocupantes de cargos em comissão, pertencentes ao Poder Executivo Municipal, vale alimentação no valor mensal de R$ 700,00 (setecentos reais).

Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, a qual poderá ser suplementada, se necessário for.

Art. 6º Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos:

I - quanto a revisão prevista no art. 1º, a 1º de fevereiro de 2024; 
II - quanto a diferença salarial prevista no art. 2º, a 1º de janeiro de 2024;
III - quanto a diferença salarial prevista no art. 3º, a 1º de janeiro de 2024.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Regente Feijó, 29 de fevereiro de 2024.
ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS

Prefeito Municipal
JUSTIFICAÇÃO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0004/2024

Senhor Presidente e Vereadores,

Cumprimentando-os, venho encaminhar a essa Egrégia Câmara, o incluso projeto de lei complementar que concede revisão geral anual aos vencimentos dos servidores públicos do Poder Executivo nos termos do inciso X do art. 37 da Constituição Federal e dá outras providências, para análise e votação dessa respeitosa instituição democrática.
Como se sabe, a revisão geral anual da remuneração dos servidores tem como suporte legal a previsão contida no artigo 37, inciso X, da Carta Magna.
Quanto ao índice a ser aplicado para a revisão geral anual adotamos o INPC-IBGE acumulado no período de Janeiro a Dezembro de 2023 em 5,00% (cinco por cento).
Já em relação ao piso do magistério, a proposta traz dispositivo que assegura aos professores cujo vencimento, após a aplicação do índice de revisão de 5%, permaneça menor que o piso salarial nacional dos profissionais do magistério público da educação básica, o recebimento da diferença em forma de complementação, em cumprimento das disposições contidas na Lei Federal nº 11.738/08, obedecida a jornada de trabalho do servidor.
Portanto nenhum professor receberá menos do que o piso nacional do magistério.
Já em relação ao piso dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias, a proposta traz dispositivo que assegura aos mesmos cujo vencimento, após a aplicação do índice de revisão de 5%, permaneça menor que o piso salarial nacional de sua categoria, o recebimento da diferença em forma de complementação, em cumprimento a Emenda Constitucional nº 120, de 5 de maio de 2022, que acrescentou o § 9º ao art. 198 da Constituição Federal, obedecida a jornada de trabalho do servidor.
Nada obstante, tendo em vista o aumento significativo nos preços dos produtos alimentícios, razão pela qual esta Administração, no anseio de ajudar os servidores públicos municipais propõe aumentar o valor do vale alimentação para R$ 700,00 (setecentos reais).

Por fim, esclarecemos que a municipalidade possui verba orçamentária suficiente para o atendimento das despesas de pessoal, inclusive com o acréscimo a ser gerado pela revisão proposta, conforme Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que trata os arts. 15, 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000 que acompanha a presente.
Deste modo, solicita-se que a matéria seja recebida e distribuída às respectivas comissões de vereadores e demais distintos edis com assento nessa Casa de Leis, a fim de que sejam procedidas as devidas análises e deliberações, com posterior submissão ao Plenário dessa Egrégia Câmara para apreciação e votação, ocasião na qual pugna-se pela sua aprovação.
Estas são as razões do projeto de lei.
Atenciosamente,
ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS

Prefeito Municipal
